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Resumo 

A rede mundial de computadores desponta não somente como um meio de comunicação, mas 

confere o caráter instrumental ao exercício de direitos, inclusive o de participação na subpolítica, 

de modo que passa a ser de interesse do indivíduo colocar -se como ator participativo no processo 

de discussão sobre a sua regulação. Nestes moldes, propõe-se a seguinte pergunta de pesquisa: é 

possível identificar no cenário comparativo da atuação de múltiplos atores na regulação da 

Internet traços de uma subpolítica reflexiva? Mostra-se relevante compreender a posição dos 

múltiplos atores no cenário de discussão sobre a regulação da Internet, o que somente é possível 

mediante o estudo de direito supranacional comparado contextualizado no que tange à 

subpolítica. A base empírica repousa em consultas sobre conferências da Organização das Nações 

Unidas, da Organização dos Estados Americanos, da União Europeia e do Conselho Europeu. Já 

a base teórica concentra-se em Ulrich Beck e Anthony Giddens e o conceito de modernidade 

reflexiva associado à política, conformando o que se denomina subpolítica reflexiva. Associando 

tais bases empíricas e teóricas apresenta-se uma pesquisa exploratória e qualitativa desenvolvida 

pelo método hipotético-dedutivo. Concluiu-se provada a hipótese de que, quanto à regulação da 

internet, percebe-se a emergência de agendas sobre a sua regulação que cada vez menos se 

restringem aos tradicionais atores regulamentares, permitindo uma maior participação do 

indivíduo nesse processo, com a verificação do delineamento da subpolítica em um conceito mais 

simplificado de mundialização, distanciado porém do que idealmente seria a subpolítica 

reflexiva. O artigo fornece à comunidade científica e à sociedade fundamentos cognitivos 

necessários para a sua inserção como atores sociais em espaços virtuais no campo da regulação 

supranacional das novas tecnologias da informação, apresentando um panorama teórico-fático 

desses processos de interação subjetiva. Os termos globalização e mundialização possuem 

múltiplos significados, o que não diminui a importância de compreendê-los cientificamente. Por 

seu turno, evidencia-se que o fenômeno da mundialização impõe o reconhecimento de que não 

cabe falar na política – e na atividade de regulação – como algo restrito aos Estados. A relevância 

do tema a ser pesquisado não é acompanhada de uma produção científica suficiente na área, eis 
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que raríssimas são as abordagens sobre a governança digital na regulação da rede em âmbito 

supranacional. 

Palavras-chave: governança digital, direito global, regulação da internet, mundialização 

informativa, subpolítica reflexiva. 

A. INTRODUÇÃO 

O fenômeno da mundialização impõe o reconhecimento de que não cabe falar na política – e na 

atividade de regulação – como algo restrito aos Estados, até mesmo porque enquanto este se 

restringe às limitações impostas pela soberania, a mundialização coloca novos atores 

contextualizados social, econômica, cultural e politicamente para atuarem além dessas fronteiras. 

Compreendido o fenômeno da mundialização como multifacetado, desponta o aspecto da 

mundialização informativa como um dos que merece maior destaque, dado o intenso impacto 

que as tecnologias da informação e da comunicação, especialmente a Internet, geraram na 

sociedade. Com efeito, por mundialização informativa entende-se a emergência de uma rede 

global de informação na qual interagem diversos atores políticos, percebendo-se a quebra de um 

monopólio dos fluxos informativos pelos Estados. Tal seria um dos mais notáveis aspectos da 

mundialização compreendida sob uma perspectiva crítica, evidenciando-se que o rompimento 

de fronteiras com a mutação do conceito de soberania estatal devido à desterritorialização 

informacional. Neste viés, a rede mundial de computadores desponta não somente como um 

meio de comunicação, mas confere o caráter instrumental ao exercício de direitos, inclusive o de 

participação na subpolítica, de modo que passa a ser de interesse de múltiplos atores – indivíduo, 

sociedade, comunidade acadêmica, mercado – colocarem-se como participativos no processo de 

discussão sobre a sua regulação. Logo, quando se fala em subpolítica reflexiva no contexto da 

mundialização informativa aplicada à regulação supranacional da Internet pretende-se efetuar 

um estudo sobre a participação destes atores no cenário político da regulação supranacional – 

seja no âmbito da Organização das Nações Unidas, seja no âmbito de organizações regionais – no 

que se refere às discussões sobre os rumos da regulação da rede mundial de computadores. 

Além da base empírica consistente em normas, regulamentos e anais de conferências da 

Organização das Nações Unidas, da Organização dos Estados Americanos, da União Europeia e 

do Conselho Europeu, e legislação nacional reguladora do Comitê Gestor da Internet, o estudo é 

feito sob o marco teórico de Ulrich Beck e Anthony Giddens e o conceito de modernidade 

reflexiva associado à política, conformando o que se denomina subpolítica reflexiva. Coloca-se a 

seguinte pergunta de pesquisa: é possível identificar no cenário comparativo da atuação de 

múltiplos atores na regulação da Internet traços de uma subpolítica reflexiva? Com utilização do 

método hipotético-dedutivo em pesquisa exploratória e analítica coloca-se como resposta 

provisória a hipótese de pesquisa de que em relação à regulação da Internet percebe-se a 

emergência de agendas sobre a sua regulação que cada vez menos se restringem aos tradicionais 

atores regulamentares, permitindo uma maior participação do indivíduo neste processo, 

verificando-se o delineamento da subpolítica num conceito mais simplificado de mundialização, 
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distanciado do que idealmente seria a subpolítica reflexiva. Conceituar globalização e 

mundialização não é algo simplório, eis que inúmeras são as correntes de pensamento jurídicas, 

sociológicas e econômicas que pretendem fazê-lo. Para os propósitos do presente artigo, cabe 

expor as principais destas linhas teóricas para compreendê-las no cenário da regulação, traçando 

a ligação entre mundialização e regulação supranacional. A expressão globalização, mais 

popular, emerge conceitualmente como um exclusivo processo econômico de rompimento de 

fronteiras dando origem a um mercado global sobreposto à intervenção política estatal. Segundo 

Beck (1999), o conceito clássico de globalização exterioriza na verdade o globalismo, ao qual o 

autor é um crítico ferrenho e que designa um processo de politização dos mercados, retirando as 

empresas das amarras impostas pelo Estado Democrático de Bem-Estar Social capitalista cujo 

poder soberano encontra limites territoriais avessos ao processo de globalização. Beck (1999, p. 

27) afirma que o globalismo “designa a concepção de que o mercado mundial bane ou substitui, 

ele mesmo, a ação política”, procedimento monocausal restrito ao aspecto econômico de origem 

conceitual neoliberalista. Desmistificando o conceito globalista de globalização, Beck (1999) 

afirma que a globalidade reconhece que já se vive há tempos numa sociedade mundial, ao menos 

se pensado que a ideia de espaços isolados se tornou fictícia – não é de hoje que os países 

interagem econômica, social e politicamente. Aranha (2006) isola duas correntes de pensamento, 

uma unívoca que se aproxima mais do clássico conceito de globalização denominada 

mundialização econômica, outra multiteórica que representa o reconhecimento das sociedades 

de conhecimento e de informação. O primeiro tipo conceitual se concentra em quatro significados: 

forma de aceleração da mobilidade social como decorrência do declínio do Estado de Bem-Estar 

Social; política de mundialização numa postura disseminada nos Estados nacionais de submissão 

aos desígnios de um mercado transnacional; autogestão da atividade econômica com a 

subsequente possibilidade de imposição pelo mercado dos rumos da atividade política e do 

estabelecimento de limites aos Estados que não se aliarem ao padrão de demandas econômicas; 

e submissão da política estatal aos desígnios do mercado mundial e a mundialização como 

subpolítica – o denominado globalismo (ARANHA, 2006). O segundo tipo conceitual se situa na 

era da pós-política internacional, caracterizada por presença de múltiplos atores, como 

organizações transnacionais. A mundialização significaria um movimento convergente e 

dialético entre o global e o local em uma contraposição receptiva entre estes aspectos pertencente 

ao campo temático da sociologia da mundialização, defendendo-se que a ideia de espaços 

isolados seria fictícia, assegurando, com isso, a transcendência das fronteiras agora não sobre o 

enfoque econômico, mas como convivência cultural, econômica, política e social. (ARANHA, 

2006). Este segundo tipo conceitual é apontado por Aranha (2006) como o sentido viável à 

interferência política, por retirar do centro da discussão política a lógica do globalismo que é a 

questão econômica. Com efeito, a mundialização assim concebida abre espaço para a atuação de 

múltiplos atores na sociedade mundial, interferindo nas decisões políticas tomadas e exercendo 

o poder regulatório. Dentro da ligação proposta entre o tema mundialização e a regulação 

supranacional percebe-se que o fenômeno da mundialização demanda pela atividade regulatória 
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para além das fronteiras nacionais de modo a equilibrar as forças de poder entre mercado, 

indivíduo, sociedade e Estado. 

Os termos mundialização e globalização possuem significados plurais e longe de serem unívocos. 

Contudo, a ruptura das fronteiras dos Estados nacionais, além da negativa de que se vive e se 

interage dentro dos espaços fechados e mutuamente delimitados destes Estados, são constantes 

verificáveis nos diversos tipos conceituais sintetizados anteriormente (ARANHA, 2006). Neste 

viés, pode-se afirmar que a regulação é importante para garantir os melhores rumos do processo 

de mundialização sem o predomínio de nenhum dos atores, bem como que a regulação há muito 

deixou de ser uma atividade restrita aos Estados nos limites de suas soberanias. Neste campo, 

fundam-se áreas do Direito como o Direito Internacional, o Direito Comunitário e os Direitos 

Humanos, emergindo-se a regulação como uma prática supranacional. Há que se frisar, por outro 

lado, que o sistema jurídico que emerge neste âmbito foge da típica estrutura formal a ele 

conferida. 

 

B. METHOD 

A necessidade de regular pode se justificar por diversas razões, mas uma boa regulação não existe 

apenas em quantidade, é preciso medir ferramentas, instituições e políticas, notadamente por 

parâmetros como legitimidade, responsabilidade, devido processo, especialização e eficiência. 

Toda solução regulatória deve passar por um exame de riscos (potenciais efeitos causados pela 

regulação) e pela verificação da participação no processo de tomada da decisão (BALDWIN; 

CAVE; LODGE, 2013). O estudo do fenômeno regulatório não merece se restringir apenas ao que 

é regulado, mas também deve envolver a análise de por quem é desempenhada a atividade 

regulatória. A evolução do entendimento sobre a regulação passa por três teorias centrais: teorias 

do interesse público, pela qual os interesses privados tendem a prejudicar os demais interesses; 

teorias do interesse privado, nas quais o papel do Estado é relacionado ora com o conceito de 

arena disputada pela formação de regimes normativos, ora com o de um ator diretamente 

envolvido no regime formado; e teorias institucionalistas, que conferem relevância às estruturas 

supraindividuais em vez do papel majorado que é atribuído pelos dois conjuntos precedentes aos 

indivíduos (VERONESE, 2011). A concepção da regulação como uma atividade eminentemente 

estatal é rompida pela evolução teórica. A intensificação do fenômeno da mundialização 

transformou a sociedade moderna e influenciou no confronto com o próprio conceito de 

modernidade e com os modelos estatais e mercadológicos previamente fixados. Beck e Giddens 

abordam a modernização reflexiva como um resultado deste processo. Giddens (1995) afirma que 

a fase da modernização reflexiva, marcada pelos processos concomitantes da globalização e da 

busca de contextos de ação mais tradicionais, altera o equilíbrio entre tradição e modernidade. 

Aprofundando, Giddens (1995, p. 112) entende que nas sociedades modernas as escolhas de estilo 

de vida são concomitantemente constitutivas da vida cotidiana e ligadas a sistemas abstratos, 

denotando-se uma percepção fundamental de que “o aparato institucional total da modernidade, 
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uma vez afastada da tradição, depende de mecanismos potencialmente voláteis da confiança”. À 

primeira vista, a globalização parece um fenômeno “externo”, mas aos poucos se delineia como 

um fenômeno “intrínseco” e “exponencial”.  

A tradição está ligada ao ritual e tem suas conexões com a solidariedade social, mas não é a 

continuidade mecânica de preceitos que é aceita de modo inquestionável. Ela está ligada à 

memória coletiva, repetindo-se no tempo; envolve ritual, mediante a repetição de práticas; está 

ligada ao que se denomina de noção formular de verdade; possui “guardiães” e não especialistas; 

e, ao contrário do costume, tem uma força de união que combina conteúdo moral e emocional. 

Tradição diz respeito à organização de tempo e, portanto, também de espaço. Também a 

globalização se refere à organização espaço-temporal, exceto pelo fato de que uma corre em 

sentido contrário à outra. Enquanto a tradição controla o espaço mediante seu controle de tempo, 

com a globalização o que acontece é outra coisa – o controle do tempo e das perspectivas 

tradicionais pelo (des)controle do espaço. A globalização é, essencialmente, a “ação à distância”; 

a ausência predomina sobre a presença, não na sedimentação do tempo, mas graças à 

reestruturação do espaço. Logo, a sociedade pós-tradicional foi a primeira sociedade global que 

emergiu (GIDDENS, 1995). Beck (1995, p. 12) está de acordo com a concepção de Giddens e 

entende que a modernização reflexiva abre a possibilidade de uma (auto)destruição criativa para 

toda uma era, aquela da sociedade industrial: “Esse novo estágio, em que o progresso pode se 

transformar em autodestruição, em que um tipo de modernização destrói outro e o modifica, é o 

que eu chamo de etapa da modernização reflexiva”. A modernização pode ser colocada como um 

processo de inovação autônoma, o que evidencia que a sociedade industrial está obsoleta, 

emergindo a sociedade de risco. Com efeito, o conceito modernidade reflexiva implica em se falar 

numa modernidade que se autoconfronta.  

No cenário da modernização reflexiva, segundo Beck (1995), conceitos éticos e legais 

tradicionalmente transmitidos – como responsabilidade, culpa e procedimentos de decisão 

política – estão falhando diante da vastidão e ambivalência dos fatos apresentados e 

considerados. Na teoria da modernização reflexiva não se busca fixar uma causa determinada 

para que isso ocorra, mas defende-se o acolhimento de uma base autônoma indeterminada, 

aceitando-se que a incerteza prolifera por toda a parte. Com efeito, não cabe atribuir à 

globalização econômica o ônus de ter feito emergir a sociedade de risco, nem a nenhum outro 

fator unívoco. O que se pode fazer é aceitar a nova configuração social e as exigências político-

estruturais por ela demandadas. Enquanto que Beck e Giddens não enxergam a globalização nem 

a emergência da sociedade de risco como fenômenos que necessariamente geram um impacto 

negativo, notadamente se prevalecer a subpolítica reflexiva, Bauman (1999) coloca em 

contraponto que a globalização nada mais é do que o processo de desordem da economia e das 

relações sociais cujo controle parece distante daqueles menos favorecidos na ordem global numa 

espécie de imobilidade e polarização dos miseráveis, que ainda sofrem com a imposição de um 

modelo de mercado, trabalho e consumo que é inatingível e se tornam meros espectadores da 

realidade e não atores envolvidos no processo de tomada de decisões políticas e jurídicas – é a 

https://endless-journal.com/index.php/endless


ENDLESS : Journal of  Futures Studies. Vol. 3 No.2 (2020) 

 

112 

https://endless-journal.com/index.php/endless  

denominada modernidade líquida. Modernidade líquida e modernidade reflexiva são conceitos 

que se confrontam, sendo que apenas o segundo aponta para uma direção na qual será possível 

reduzir os impactos negativos causados pelo processo de globalização, notadamente, o 

firmamento da subpolítica reflexiva. Surge o conceito de subpolítica que se associa à emergência 

de atores políticos no cenário da sociedade de risco que deu lugar à sociedade moderna e 

constituiu novas perspectivas de responsabilidade individual e legitimação política e jurídica. O 

conceito de subpolítica se associa diretamente ao de individualização, que Beck (1995, p. 24) 

define como “a reincorporação dos modos de vida da sociedade industrial por outros modos 

novos, em que os indivíduos devem produzir, representar e acomodar suas próprias biografias”. 

Individualização seria assim a desintegração das certezas da sociedade industrial, o que significa 

não só inventar novas certezas para si, mas também criar novas interdependências, inclusive 

globais – individualização e globalização são dois lados da modernização reflexiva (BECK, 1995). 

Eis o que se denomina mundialização das biografias, fazendo com que as pessoas invoquem a 

individualização e seus efeitos no topo da poligamia transnacional, isto é, deslocando as pessoas 

para o eixo global-local. Entre outras maneiras, destaca-se a possibilidade de que os indivíduos 

no exercício da liberdade de reunião forcem os governantes a mudar a agenda de discussão 

política e a recuar e ceder. A partir dos enfoques do segundo tipo conceitual de mundialização, 

pluralista e multicausal, a mundialização potencializaria a diversidade, mas necessariamente 

qualificada por conexões. O que se encontra fora do espaço nacional deixa de ser do outro e passa 

a ser de todos, direitos difusos que não podem ser apropriados por um só particular ou 

protegidos por um só Estado ou espaço territorial. Seria necessário o redirecionamento de 

cidadãos para o eixo global-local, que inova em três aspectos: espacial (ultrapassagem de 

fronteiras), temporal (aceleração do tempo) e de densidade social (redes de comunicação, que se 

tornam mais reais a cada manifestação informativa e coloca em posição de interesse diversos 

acontecimentos do globo) (ARANHA, 2006). Segundo Beck (1999), um dos fatores que torna a 

globalidade irreversível é a ininterrupta revolução dos meios tecnológicos de informação e 

comunicação. 

Frisa-se que nas atividades de governança digital a participação no poder regulamentar não se 

restringe às opiniões sobre a regulação dos fluxos de informação, de modo que a rede é um 

instrumento para a participação popular em qualquer decisão regulamentar ou executiva, a 

exemplo da escolha de políticas públicas. Tal é o caráter instrumental da Internet em prol do 

exercício de direitos. Se o acesso livre à rede é mais que um direito civil coligado às dimensões da 

liberdade e desponta como instrumento ao exercício de direitos políticos, evidentemente que 

surge por parte dos atores que são atingidos pela majoração ou afetação de direitos o interesse de 

participar na tomada de decisões sobre a sua regulação – eis a subpolítica. No mais, por conta da 

desterritorialização do ciberespaço, tal regulação não se restringe à jurisdição estatal, cabendo 

voltar os olhares para a regulação supranacional da Internet. Por isso, parte-se ao estudo da 

subpolítica na regulação supranacional da Internet. 

C. RESULT AND DISCUSSION 
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Tomadas as bases teóricas necessárias, coloca-se a seguinte pergunta de pesquisa: é possível 

identificar no cenário comparativo da atuação de múltiplos atores na regulação da Internet traços 

de uma subpolítica reflexiva? Os objetivos específicos para alcançar a resposta ao questionamento 

são: 1 – delimitar o cenário supranacional de regulação, notadamente pela definição de quais 

órgãos atuam neste; 2 – identificar as ações de regulação da Internet em cada qual destes órgãos, 

especialmente apontando os atores integrados no processo; 3 – verificar nos relatos de atuação de 

múltiplos atores se há predominância de uma subpolítica comum ou reflexiva. No âmbito 

internacional o papel de proteção e regulação de direitos se dá no âmbito da Organização das 

Nações Unidas, estruturada num modelo clássico do direito internacional no qual Estados-

membros se concentram perante a organização, sendo eventual a abertura para agentes externos 

em eventos específicos. Em outras palavras, atores não típicos, como a sociedade, o indivíduo e o 

mercado, são usualmente excluídos do processo de participação no sistema (ANNONI, 2004; 

COMPARATO, 2004; GARCIA; LAZARI, 2015; MELLO, 2000). Arendt (2007) afirma que o 

processo de alienação do mundo gerou consequências e, em seu último estágio, esta seria a 

formação de uma sociedade global na qual o cidadão-mundo assume uma posição paritária com 

os Estados; ainda assim, a formação do conceito de cidadão-mundo e a abertura do sistema 

internacional ao indivíduo ainda é um processo em formação, de modo que a maior parte das 

iniciativas de abertura são isoladas, mas muitas delas ocorrem no tema regulação do ciberespaço. 

Consoante a característica da complementaridade do sistema internacional de proteção dos 

direitos humanos, de modo que a atuação da Organização das Nações Unidas deve ser 

complementada por uma atuação regional de âmbito continental que atenda às peculiaridades 

regionais em prol de efetividade, também atuam no campo da regulação supranacional dos 

direitos humanos na Internet organismos como a União Europeia, o Conselho da Europa e a 

Organização dos Estados Americanos. Contudo, tal atuação complementar não necessariamente 

se dá num diálogo tranquilo, como se percebe pela postura europeia de preocupação quanto às 

Nações Unidas assumirem a regulação da rede (EL PARLAMENTO..., 2012). 

No âmbito europeu, dois organismos se destacam no campo do direito internacional dos direitos 

humanos, o Conselho da Europa e a União Europeia. Ambos os organismos são essencialmente 

estatais, ou seja, são compostos por Estados-membros reunidos perante a organização, mas 

eventos específicos e órgãos internos se abrem ao acesso externo. Quanto a movimentos e eventos 

específicos, o Conselho da Europa é bastante ativo, notadamente na Conferência Global sobre 

Ciberespaço e no Fórum da Governança Digital – IGF. Especificamente na área da governança 

digital desenvolve o EuroDIG – Diálogo Europeu sobre Governança Digital, que reúne governos, 

organizações internacionais, setor privado, sociedade civil, usuários, academia e técnicos da rede 

para discutir os últimos desenvolvimentos e desafios em governança digital, destacando-se a 

constância de tópicos que abordam a discussão do modelo de múltiplos atores para a tomada de 

decisões políticas sobre a regulação da rede (CONSELHO DA EUROPA, 2015). A União Europeia 

denota uma preocupação em regular a Internet e em discutir sobre tal regulação, possuindo uma 

agenda digital que mede o progresso da economia digital, notadamente em conectividade, capital 

humano, uso da rede, integração da tecnologia digital e serviços públicos digitais. Abre-se a 
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possibilidade de participação na agenda digital europeia a partir de manifestação em sítio na rede 

e em eventos específicos (UNIÃO EUROPEIA, 2015). Diversamente do cenário regional europeu, 

no âmbito interamericano não se faz presente um debate contundente sobre os direitos humanos 

no ciberespaço, tanto que no final do ano passado foi realizada pela primeira vez uma audiência 

pública sobre o impacto da rede na defesa e no exercício dos direitos humanos perante a Corte 

Interamericana de Direitos Humanos, quando se chamou atenção ao fato de que a Organização 

das Nações Unidas e a organização regional europeia já estavam tomando providências em 

aprofundar o debate na temática enquanto que perante a organização americana o debate 

permanecia restrito a temas correlatos à liberdade de expressão e ao combate ao terrorismo, nada 

se aprofundando em termos de proteção de outros bens jurídicos na era digital (BERTONI, 2015). 

Em destaque, as relatorias para a liberdade de expressão no âmbito interamericano promovem 

um debate mais consistente sobre direitos humanos na rede, ainda que se restringindo a uma 

categoria de direitos. Em documento que sintetiza os trabalhos desenvolvidos pelas relatorias, já 

em estágio bastante avançado, aborda-se como diretiva a participação multissetorial (OEA, 2013). 

Especificamente quanto à última diretiva, a relatoria considera sobre a importância da 

governança da Internet de forma democrática e multissetorial com prevalência do princípio da 

cooperação, cabendo aos Estados “garantir a participação equitativa de todos os atores relevantes 

para a governança da Internet, fomentando a cooperação reforçada entre autoridades, academia, 

sociedade civil, comunidade técnica e setor privado, entre outros atores, tanto a nível 

internacional como nacional” (OEA, 2013). Em que pese a defesa do princípio, não há relatos de 

abertura de agenda no âmbito interamericano. Numa visão inicial, aparenta o Brasil estar 

atendendo em boa parte as diretivas da Organização das Nações Unidas e da Organização dos 

Estados Americanos. Em termos estruturais, destacam-se iniciativas como o portal e-democracia, 

no qual são abertas comunidades legislativas, eventos interativos e espaços livres para a 

participação popular no processo legislativo (BRASIL, 2015a), embora nem sempre as opiniões 

ali levantadas sejam levadas em conta no processo final de aprovação do texto da lei e a 

transparência destes portais seja questionável (PRADO; RIBEIRO; DINIZ, 2012). Ainda, tem-se o 

Comitê Gestor da Internet no Brasil, que foi criado em 1995 pela Portaria Interministerial n. 147, 

alterada pelo Decreto n. 4829/03, o qual visa tornar efetiva a participação da sociedade civil 

(segmento acadêmico, empresarial e terceiro setor) nas decisões envolvendo a implantação, 

administração e uso da Internet, sendo que o modelo multissetorial do órgão tem sido 

considerado um parâmetro de referência em termos de governança digital (BRASIL, 2015b). 

Cabe analisar se neste modelo de interação subjetiva na regulação supranacional da rede se 

detectam traços da subpolítica reflexiva idealizada em Beck e Giddens (1995), notadamente: 

desmonopolização da especialização, informalização da jurisdição, abertura da estrutura de 

tomada da decisão, criação de caráter público parcial, autolegislação e auto-obrigação. 

Contrariamente, no modelo simples de subpolítica ocorreria apenas uma adaptação do modelo 

existente, isto é, as regras do jogo não seriam alteradas, mas apenas adaptadas para buscar 

promover uma maior inclusão no típico processo de tomada de decisão política centrada em 
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Estados. O fato da abertura à discussão para membros da sociedade civil e não apenas à 

comunidade técnica, especialmente no IGF, denota a perda de monopólio da especialização. Este 

parece ser o único traço que se identifica razoavelmente com o modelo da subpolítica reflexiva. 

No entanto, tal perda, não parece tão significativa eis que usualmente a opinião técnica é tomada 

em detrimento da opinião geral ao final do processo de tomada da decisão, afastando-se o caráter 

público parcial que caracterizaria a subpolítica reflexiva. Por sua vez, em que pese o maior grau 

de abertura nas discussões sobre a regulação da Internet, todas as abordagens parecem ocorrer 

num modelo bottom-top (de baixo para cima), isto é, discussões entre múltiplos atores para 

promoverem a tomada da decisão política final no âmbito da atuação dos Estados-membros nas 

organizações internacionais. Quanto à informalização da jurisdição, não se percebe uma efetiva 

abertura no poder de dizer o direito abstrata ou concretamente no que tange às decisões sobre os 

rumos da regulação supranacional da rede. Permanece o modelo que se concentra, na jurisdição 

internacional, em órgãos e agências vinculados às organizações internacionais ou regionais; e, na 

jurisdição interna, ao exercício do poder regulamentar pelo Poder Legislativo e do poder 

decisório pelo Poder Judiciário. 

A abertura à tomada de decisão é questionável, eis que parece emergir teoricamente, mas não na 

prática. Em outras palavras, reunir membros da sociedade civil e do setor privado em eventos 

sobre os rumos da regulação da rede não significa levar em conta a opinião destes atores quando 

da tomada da decisão política. No final das contas, o poder permanece centrado nas mãos dos 

Estados que têm o livre arbítrio de tomar ou não aquelas opiniões em conta quando da elaboração 

da norma regulamentar. Logo, não há uma real autolegislação ou auto-obrigação, pois as normas 

para este processo podem até estar sendo desenvolvidas em comum acordo, mas no momento da 

formalização e sanção há uma seletividade pelos Estados quanto ao conteúdo que será 

transformado em Direito. razoavelmente com o modelo da subpolítica reflexiva. No entanto, tal 

perda, não parece tão significativa eis que usualmente a opinião técnica é tomada em detrimento 

da opinião geral ao final do processo de tomada da decisão, afastando-se o caráter público parcial 

que caracterizaria a subpolítica reflexiva. Por sua vez, em que pese o maior grau de abertura nas 

discussões sobre a regulação da Internet, todas as abordagens parecem ocorrer num modelo 

bottom-top (de baixo para cima), isto é, discussões entre múltiplos atores para promoverem a 

tomada da decisão política final no âmbito da atuação dos Estados-membros nas organizações 

internacionais. Quanto à informalização da jurisdição, não se percebe uma efetiva abertura no 

poder de dizer o direito abstrata ou concretamente no que tange às decisões sobre os rumos da 

regulação supranacional da rede. Permanece o modelo que se concentra, na jurisdição 

internacional, em órgãos e agências vinculados às organizações internacionais ou regionais; e, na 

jurisdição interna, ao exercício do poder regulamentar pelo Poder Legislativo e do poder 

decisório pelo Poder Judiciário. A abertura à tomada de decisão é questionável, eis que parece 

emergir teoricamente, mas não na prática. Em outras palavras, reunir membros da sociedade civil 

e do setor privado em eventos sobre os rumos da regulação da rede não significa levar em conta 

a opinião destes atores quando da tomada da decisão política. No final das contas, o poder 

permanece centrado nas mãos dos Estados que têm o livre arbítrio de tomar ou não aquelas 
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opiniões em conta quando da elaboração da norma regulamentar. Logo, não há uma real 

autolegislação ou auto-obrigação, pois as normas para este processo podem até estar sendo 

desenvolvidas em comum acordo, mas no momento da formalização e sanção há uma 

seletividade pelos Estados quanto ao conteúdo que será transformado em Direito. Com efeito, a 

subpolítica pode até despontar como um traço marcante da mundialização informativa, mas o 

faz de maneira muito afastada do que idealmente deveria ser, pois poucos são os traços de 

subpolítica reflexiva que podem ser identificados no cenário atual da regulação supranacional da 

rede. Evidentemente, há um avanço crescente nas práticas de inclusão de atores no processo de 

discussão política, mas tal avanço não se estende na tomada das decisões políticas finais, o que 

faz questionar se a interação subjetiva no campo da regulação da rede não seria falaciosa. 

 

D. CONCLUSÃO 

Globalização e modernidade reflexiva são fenômenos coligados que impactam na atividade 

regulatória, formando um direito global. Contudo, este não pode ser uma mera releitura do 

tradicional direito doméstico, mas deve tomar novos rumos que permitam identificar um 

razoável grau de abertura democrática do sistema. Neste sentido, Beck e Giddens apontaram 

como solução o modelo da subpolítica reflexiva, no qual a abertura democrática do sistema 

internacional de proteção não seria meramente teórica, mas real. Daí o objetivo do presente de 

delimitar se este modelo tem ou não despontado e, em caso negativo, se não se está rumando ao 

lado negativo da sociedade de risco. Entre os meios que poderiam viabilizar o modelo da 

subpolítica reflexiva está a rede mundial de computadores, cujo caráter instrumental ao exercício 

de direitos civis e políticos é evidente. Neste sentido, fala-se em mundialização informativa como 

um dos principais traços do modelo de globalização definido num tipo conceitual pluralista e 

multicausal. Por tal motivo, optou-se pelo estudo da subpolítica reflexiva no tema regulação 

supranacional da Internet, eis que uma regulação salutar deverá proteger as amplas 

possibilidades de atuação política que emergem da estrutura da rede. Concluiu-se provada a 

hipótese de que quanto à regulação da Internet percebe-se a emergência de agendas sobre a sua 

regulação que cada vez menos se restringem aos tradicionais atores regulamentares, permitindo 

uma maior participação do indivíduo neste processo, com a verificação do delineamento da 

subpolítica num conceito mais simplificado de mundialização, distanciado, porém, do que 

idealmente seria a subpolítica reflexiva. A inclusão de múltiplos atores no cenário de discussão 

acerca da regulação da Internet é real e pode ser percebida na composição e nos relatos dos 

eventos acerca do tema, destacando-se a preocupação com a abertura à sociedade civil dos 

debates. No entanto, os traços da subpolítica reflexiva – desmonopolização da especialização, 

informalização da jurisdição, abertura da estrutura de tomada da decisão, criação de caráter 

público parcial e autolegislação e auto-obrigação – não se fazem presentes substancialmente. 

Existe, assim, uma subpolítica que emerge na regulação supranacional da rede, mas esta se 

estrutura como uma adaptação das estruturas políticas tradicionais e não como uma reconstrução 

destas, o que a põe em questionamento. 
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